
  

PODER: JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA ELEITORAL 
ESTADO DE GOIAS 

Goiânia, 

  

O Presidente de Tribunal Regional Eleiteral de Es- 

tade de Geiãs, Desembargader PARANAHYBA PIRAPITINGA SANTANA, 
ne use de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
| à fim de que es trabalhes da COMISSÃO APURADORA 

deste Tribunal funcienem nermalmente, recemende, pela presen- 

te, que nenhum funcienário; estranhe à mesma penetre ne recin 

te onde ela funciona, 

Cumpra-ge,enete-ge e de cenhecimentes a tedes es 

gervideres da Secretaria deste. ri banal, 

Gabinete da Presidencia de Tribunal Regional Elei- 
teral de Estade de Goias, em Goiania, aes 6 de eutubre de 
1.965. 

    S E ENO SO, 
PRESIDENTE DO TRISUNAL REGIONAL ELEITORAL,


